ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº.              , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 842, DE 2021,
De autoria do nobre deputado Doutor Jorge do Carmo o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Proteção da Saúde Sexual e Reprodutiva e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.
Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que sob o ponto de vista constitucional a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.
Além disso, a matéria versada na propositura insere-se em campo de iniciativa concorrente em simetria com o disposto no artigo 24, inciso IX (educação), inciso XII (proteção e defesa da saúde), e inciso XV (proteção à infância e à juventude).

Verifica-se, também, que a Carta Bandeirante (artigo 219, itens 1 e 4) é clara no sentido de preconizar que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo que o Poder Público Estadual tem a função de garantir o bem-estar do indivíduo, mediante a adoção de políticas públicas que promovam a redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção e preservação de sua saúde.
Importante salientar, ainda, que a proposta em tela está em conformidade com outras leis estaduais, também de iniciativa parlamentar, que criaram políticas estaduais, a saber: Lei nº 10.938, de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual de Medicamentos, a Lei nº 17.183, de 2019, que dispõe sobre a política estadual sobre Drogas e a Lei nº 17.347, de 2021, que institui a Política Estadual pela Primeira Infância de São Paulo.
Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação do presente projeto. Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº. 842, de 2021. 

É o nosso parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, em

Deputado Thiago Auricchio
Relator
SPL - Código de Originalidade: 1000436313 220322 1542


